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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 324/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefei-

to do Município, que determine à Secretaria competente a coloca-

ção de obstáculo ou outro redutor de velocidade na Av. XV de No-

vembro e no Jardim Paulista, em frente à creche municipal, a fim 

de coibir a velocidade dos veículos. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

15 de agosto de 2011. 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


